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Ofício n° 315/2020-GP

Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

Ao Excelentíssimo Senhor

ABNER DE MADUREIRA

D.D.  Presidente da Câmara Municipal de Jacareí / SP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Vereadores.

Jacareí, 21  de agosto de 2020.

2fliml:2ff2rj
ÍFFããTêTS'riãÉ¥Moacir

Sec.
Çâmara Munjcjpa!-dàPre_tpr Leiís'iàijLvuÔ  h7

Jacar®í

Encaminho anexo o Projeto de Lei n° 16/2020 para apreciação dos Senhores

Projeto  de  Lei  n°  16/2020 -Autoriza,  em  razão  da  situação  de  calamidade

pública  decorrente  da  pandemia  da  COVID-19,   o  Município  de  Jacareí  a  suspender  o

recolhimento    das    contribuições    previdenciárias    patronais    devidas    ao    lnstituto    de

Previdência do Município de Jacareí -lpMJ.

Solicitamos ainda, que sejam as proposições submetidas ao regime de

tramitação  urgente nos 1:ermos do Artigo 91,  Inciso 1,  Parágrafo 1, da Resolução 642,

de 29 de setembro de 2005.

Sendo  o  que  nos  compete  para  o  momento,  aproveitamos  a  oportunidade

para renovar votos de estima e consideração.

Respeitosamente, -
SANTANA

Prefeito do Município de Jacarei

Praça dos Três Poderes, 73 -2° andar-Centro -Jacareí-SP
Telefone:  (12)  3955-9111  -Fax:  (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br
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Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI N° 16, DE 21  DE AGOSTO DE 2020,

Folha
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Câmara Municipal
de Jacarei

Autoriza,  em  razão  da  pandemia  da  COVID-19,  o  Município  de  Jacareí  a

aplicar as suspensões previstas no artigo 9° da  Lei Complementar n° 173, de

27 de maio de 2020.

0  Prefeito  do  Município  de  Jacareí,   usando  das  atribuições  que  lhe  são

conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte lei:

Art.1°  Fica autorizado,  em  razão da  pandemia da  COVID-19,  o  Município de

Jacareí a aplicar as suspensões  previstas  no artigo 9° da  Lei Complementar n°  173,  de 27

de maio de 2020.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 21  de agosto de 2020.

IZAIAS JOSE DE SANTANA

Prefeito do lvlunicípio de Jacarei

Praça dos Três Poderes, n9 73 -29 andar -Centro -Jacarei'/SP
Telefone: (12) 3955-9111 -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br



Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

MENSAGEM

Tenho  a  honra  de  submeter  à  análise  dessa  Egrégia  Casa  Legislativa  o

incluso  Projeto de  Lei,  que autoriza,  em  razão  da  pandemia  da  COVID-19,  o  Município  de

Jacareí a aplicar as suspensões previstas no artigo 9° da  Lei Complementar n° 173,  de 27

de maio de 2020.

0  governo  federal  estabeleceu  diversas  medidas  para  proporcionar  liquidez

aos entes federativos a fim de possibilitar o enfrentamento à pandemia da COVID-19.

Entre as medidas, foi sancionada a Lei Complementar n° 173,  de 27 de maio

de  2020,  a  qual  "Estabelece  o  Programa  Federativo  de  Enfrentamento  ao  Coronavírus

SARS-CoV-2  (Covid-19),  altera  a  Lei  Complementar  n°  101,  de 4  de  maio  de  2000,  e  dá

outras providências."

Consoante, o art. 9° do referido diploma legal estabelece que:

Ari.  9°  Ficam  suspensos,  na forma do  regulamento,  os pagamentos

dos  refinanciamentos de dívidas dos  Municípios com  a  Previdência  Social  com

vencimento entre 1° de março e 31  de dezembro de 2020.

§ io (VETADO).

§   2°   A   suspensão   de   que   trata   este   artigo   se   estende   ao
recolhimento    das    contribuições    previdenciárias    patronais    dos    Municípios

devidas   aos   respectivos   regimes   próprios,   desde   que   autorizada   por   lei

municipal específica.

Destaca-se que as medidas foram estabelecidas para provisionar recursos a

fim de manter a qualidade dos serviços continuados.

Ressalta-se  que  este  Projeto  de  Lei  possui  sólido  escopo  legal,  conforme

dispõem  o  art.  40,  lv,  art.  60  e  os  incisos  1  e  111  do  art.  61,  da  Lei  Orgânica  Municipal,  e  o

incíso i do art. 30 da constituição Federal.                                          é=r~~

Praça dos Três Poderes, n9 73 -29 andar -Centro -Jacareí/SP
Telefone: (12) 3955-9111 -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br



Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito '`.)

Justificado  nestes  termos,  a  fim  de  que  a  proposta  possa  alcançar

plenamente   os   seus   objetivos,   encaminhamos   o   Projeto   de   Lei   para   apreciação   e

aprovação dessa Casa Legislativa.

Gabinete do Prefeito, 21  de agosto de 2020.

`çksi2Êí=ATffiTANA
Prefeito do Município de Jacarei

Praça dos Três Poderes, n9 73 -29 andar -Centro -Jacareí/SP
Telefone: (12) 3955-9111 -Fax: (12) 3961-1092 -gabinete@jacarei.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE JAC
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECFU=TARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

ASSUNTO=    Projeto de Lei do Executivo no 16/2020, de 2i.08.2o2o

"Autorjza,   em   razão   da   pandemia   da   COVID|19,   o

Município  de  Jacareí  a  aplicar  as  suspensões  previstas
no artigo 90 da Lei Comp[ementar no  173, de 27 de maio

de 2020„-

PARECER NO  173/2020/SAJ/`^/TBM

Trata-se     de     Projeto     de     Lei,      de     autoria     do

Excelentíssimo   Senhor   Prefeito   Municipal,   IZAIAS   JOSÉ   DE   SANTANA,   que

dispõe  sobre  autorização  para aplicação  pelo  Executivo  Municipal  da suspensão

de   recolhimento   de   obrigações   previdenciárias   conforme   previsto   em   na   Lei

Complementar 173/2020.

Assim   está   disposto   no   ariigo   9°   da   referida    Lei

Complementar:

Ari.  9° Ficam suspensos,  na forma do regulamento,  os

pagamentos   dos   refinanciamentos   de   dívidas   dos
Meun:rjecí]P:°dsecm°:rçaoepr3e]V'ddeêndc::esm°bcr'oa'dce°2#d2Vo:ncíment°
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALACIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

§ io (VETADO).

§ 2° A suspensão de que trata este  ariigo se estende
ao    recolhimento    das    contribuições    previdenciárias

patronais   dos    Municípios   devidas   aos   respectivos
regimes    próprios,    desde    que    autorizada    por    lei

municipal específica.

Conforme  disposto  na  Justificativa  que  acompanha  o

projeto,  a  medida  foi  estabelecida  para  "provisionar  recursos  a  fim  de  manter  a

qualidade dos serviços continuados".

Na prática, a medida visa suspender, entre 1° de março

a  31  de  dezembro  de  2020,  os  recolhimentos  das  contribuições  previdenciárias

devidas  pela  Municipalidade  ao  lnstituto  de  Previdência  do  Município  de  Jacareí

(IPMJ).  Também  restariam  suspensos  os  pagamentos  das  parcelas  de  acordos
anteriormente celebrados entre o Executivo e aquela Autarquia.

0  feito  foi  encaminhado  a  este  Órgão  de  consultoria

jurídica para que seja exarado o devido parecer quanto aos aspectos formais da

preposição.

A organização financeira  e  orçamentária  é  assunto de

inequívoco interesse local, pelo que o Município está autorizado a legislar sobre o

tema conforme dispõe o artigo 30 da Constituição Federal.

0  projeto  em  questão  trata  de  aspectos  relacionados

ao orçamento e obrigações financeiras da  Municipalidade,  pelo que  não há  nada

a ser questionado quanto à legitimidade do Prefeito para realizar a propositura.

Como   não   cumpre   a   esta   Secretaria   de   Assuntos

Jurídicos   manifestar-se   sobre   o   mérito   do   proposto,   sendo   tal   prerrogativa

exclusiva  dos  Vereadores,  entendemos  que  o

Praça dos Três Poderes, 74 - Centro - Jacareí / SP -
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

impedimento   para   tramitação   no   que   tange   à   iniciativa   e   requisitos.   Assim,

entendemos que o projeto está apto a ser apreciado pelos Nobres Parlamentares.

Cabe   anotar   que   o   projeto   tramita   em   regime   de

urgência,  nos termos do ar{igo  91,1,  do  Regimento  lnterno,  pelo que devem  ser

adotadas as medidas cabíveis para o processamento em prazos diferenciados.

A  propositura  deverá  ser submetida  às  Comissões  de

Constituição   e   Justiça,   de   Finanças   e   Orçamento.   Para   aprovação   é

necessário  do  voto  favorável  da  maioria  simp]es,  presentes,  pe[o  menos,  a

maioria absoluta dos membros da Câmara.

Es{e é o parecer sub cer]sLíra.

âR5:É
BACCA

ii=
)
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WAGNER T
CONSULT
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0MAR
ÍDICO LÉÕ

OAB/SP N° 164.303

eí, 24 de agosto de 2020

UES
ATIVO

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901 Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp,leg.br
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Projeto de Lei n° 016/2020

Emer\+a..   Projeto   de   Lei   de   iniciativa   do

Prefeito,    que    autoriza    a    aplicação    da

suspensão   prevista   no   artigo   9°   da   Lei

Complementar n°  173/2020,  nos termos em

que                específica.                Possibilidade.

Constitucionalidade. Prosseguimento.

DESPACHO

Aprovo o parecer de n° 173/2020/SAJ/\/VTBM por seus

próprios fundamentos.

Página 1  de 1
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 1  - CCJ

CONSTITUIÇÃO E J.USTIÇA

Folha

•.íc-       l=

Câmara Municipa!
de Jacarei

PLE N° 13/2020 PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Autoriza,  em  razão  da  pandemia da  COVID-19,  o  Município  de  Jacareí  a
aplicar as suspensões  previstas no  artigo  9°  da  Lei  Complementar  n°  173,
de 27 de maio de 2020.

AUTORIA: PREFEITO MUNICIPAL IZAIAS JOSÉ  DE SANTANA

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÂO    E

JUSTIÇA,   tendo   avaliado   a   propositura   discriminada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Voto Assinatura

PAULINHO  DOS CONDUTORES  `.,

^(Presidente)

PATRÍCIAJULIANl

+'.-:=^`...---.-.i.L=...v:` -(Relatora)

JUAREZ ARAÚJO

?..s3;\`=J`Á.,`.

/\\

(Membro) Íl ri f?r) J-_r   1'_   u   _  _

Justificativa:                         '     ÍD'C)                        #ÁJ        %¢4á,     a

Câmara Municipal de Jacareí,   £8  de agosto de 2020.

CONCLUSÃO:

#:::a:]Thaan:faesa::::áan::ma'apr°P°Srr)aAdr:::vr:dsaer

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTF{O  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREí  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 2 -CFO

FINANÇAS E ORÇAMENTO

+:.,_:_                 `,=.
Cãmara Municipal

de Jacareí

PLE N° 13/2020 PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Autoriza,  em  razão  da  pandemia  da  COVID-19,  o  Município  de  Jacareí  a
aplicar as suspensões  previstas no  artigo  9°  da  Lei  Complementar  n°  173,
de 27 de maio de 2020.

AUTORIA: PREFEITO  MUNICIPAL IZAIAS JOSÉ  DE SANTANA

Os      integrantes     da     Comissão      Permanente     de      FINANÇAS      E

ORÇAMENTO,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Voto Assinatura            ^

PATRÍCIA JULIANI
:_::=:...;_=__--;

/     ^'`

(Presidente)

SÔNIA PATAS DA AMIZADE :;b-:" #'(Relatora)

JUAREZ ARAÚJO

P[e^áJúo
/

(Membro) J£
Justificativa:                       '  M  )        q                         #fl                         '

Câmara Municipal de Jacareí,  .-3S  de agosto de 2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

;`xi` ncaminhada ao Plenário. (    )Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREj  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  EV]UN[CIPAL  EBE  JACAREÍ  -SP
PALAcl® DA HBERDADE

Folha
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EMENDA Câmara  Municjpal
de Jacareí

AÍLEL®jet®   de   L©i   d®   Ex©eutivo   de   rB.°13/2020L_g_u_Q'      í:ÊP±ÉS2rízaLjÊmjazãgL+gÉLÊaLn_cJILÊmLa__da   Covi Dmig±m

.mL±±nEÊÉpiodeiL±ÊLeareíaapJÉÊLa_rL±s±±±Spensõesp±:Ê±±ÉSÉasi

.nL®LLÊÉgQ&°daLeiGomLüÊEnÊflÊírn.°173,_dÉ£ZjÊpaÉg
de 2020D„

EMENDA N.° |/2020

Fica  inc!uído  no artigo  1° do  Projeto  de  Lei  do  Executivo de
n.°13/2020,  os parágrafos e incisos indicados,  com a seguinte redação.

"Art.   10.   .

§ 1° A suspensão de que '!rata Õ capu¢ fica !imitado a:

1 ~ prestações não pagas de termos c!e acordo de parc;elamento firmados até 28
cle maio cle 2020, com base nos aris.  5° e 5°-A c!a Portaria MPS n° 402, cíe 10 cle dezembro
de 2008, com vencimento entre É° de março e 34  cle dezembro de 2020;

1! ~ contribuiçõ©s previcíenciárias pí£tronais devicÉas peío  Município e nãQ  pagas,
relativas às competências com vencimento entre É° de março e 3i  de dezembro c!e 202Q.

§ 2° A autorização para a suspensão de que trata este artigo:

I   ~  não  afas{a  a  responsabi!iclacle  do   Munjcípio  pe!a  coberiura  c]e  eventuais
insuficiências  financeiras  do  respectivo  RPPS,  cffeGorrentes  do  pagamento  c!e  benefícios
previc!enciários,  nos termos do § 1° cSo art.  2° da Lei n° 9 74 7,  de  1998,  incíusive as re!ativas
aos pjanos financeíros em caso de segregação da massa c§cjs segurac!os; e

11 -nãcí afasta que o  MLmicípio mantenha o fumcionamento clo órgão ou entídade
gestora  cio  RPPS,   por  meio  da  assunçã®  c!íreía  de  despesas,  c§o  repasse  cía  Éaxa  cle
administração ou c!e aportes fimanceiros, caso i''eferido Órgãc> ou entidac!e não tenha recursc3s
disponíveis para tal finaiidaçíe`

§3° FÍca vedada:

i -a suspensã® d® r¢,.passe das cSn{r§kBuições d®s Servidor®s ativos, aposentaclos
e pensiGnistas devic!as ao RPPS;

1! -a restituiçãc} c}u comp©nsação dGs \;alores de prestações de teímos de acordo
c!e  parce!amentcÊ  ®u  d©  G®ntribuições  previcieneiárias  üffiatr©nais  cievicias  que  tiverem  sid®

pagas  ao  érgão  ou  entidacíe  gestora  d®  RPPS  ecm  vencim©nto  dentro  c!o  perioc!©  cie  que
trãitãâm  os  incisos  !  e  !!  do  §  1° do ari.  fi°;

!ii -a uti!ização a!e recursos c!cS RPPS]  inciuíc!®s ®s va!®res integrantes dos func!os
de  que  tratam  o  art.  249  c!a  Constituição  Federa!  e  ®  art.  6°  da  Lei  n°  9.717,  de  27  de

1



CÂMARA  MUNielpAL  E9E  ÜAGAREÍ  -
PALÁci® DA UBERDADE

P
Folha
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Câmara Municipal

de Jacareí

novembro  c!e  1998,  para  c§®spesas  c§istintas  cio  pagamento  ci®s  benefícios  previdenciários
do  respectivo  fundo  e  daqueiâs  necessárias  à  Sua  organizaçã®  e  ao  seu  funcionamento,
conforme disposto  no  inciso %il  d® art.  fi67 cla GcmsÉituição  Fec!erai;

W ~ a suspensão de repasses oriu!pcJos c!e acordos judiciais, em respeito à coisa
julgac!a.

§4° Deverá o Pocíer Púbíico apresentar em site próprio de transparência, qua! foi
a c]estinação cíos valores não c!isponibilizadcjs por força desta Lei,

Câmara  Municipal de Jac~aFeí= c!e agosto de 2020.

Veg.eaclora -MDB

Justificativa:  Por estranheza,  não se observou  no projeto em estuc!o,  a devida preocupação,
seja  do  Executivo  Municipal,  seja  das  comissões  instituídas  por  esta  Casa,  em  suprir  essa
preposição com os documentos necessários à sua segura avaliação.  Não consta em qualquer
parte dos autos,  a comprovação do  impacto financeiro que a aprovações deste  projeto de  lei
possa  acarretar,  nem se  houve a  competente  interpe!ação clo Conselho Fisca! do  lpMJ,  bem
como   a   especificação  c!e   matéria  `{ão   importante   para   a   vic!a  financeira   cle   centenas  de
servidores   públicos   de   Jacarei.    Mesmo   porque,   traz   o   projeto   de   lei   em   apreciação,
discordância  distinta  de  critérios  exigic!os  por c!eiegação  lega!,  conforme  disposto  na  Por{aria
n.°14.816, de 19 de junho de 2020, imponcio-se, assim, a necessidac!e cie adequação da norma
para aprofundada e ava!iada consic!eração.

Câmara Municipal de J acareí.  25

Vereadora - M

2

cíe agosto de 2020.



CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

de Jacareí

ASSUNTO:    Emenda  ao  Projeto de  Lei  do  Executivo  no  16/2020, de
21.08.2020

"Autoriza,   em   razão   da   pandemia   da   COVID-19,   o

Município  de  Jacareí  a  ap]icar  as  suspensões  previstas
no artigo 90 da Lei Complementar no  173, de 27 de maio
de 2020,,-

PARECER NO  177/2020/SAJ/\^/TBM

q -> hizo

Trata-se  de  Projeto  de  Lei,  de  autoria  do  Sr.  Prefeito

Municipal,   lzAIAS   JOSÉ   DE   SANTANA,   que   dispõe   sobre   autorização   para

aplicação pelo Executivo  Municipal da suspensão de  recolhimento de obrigações

previdenciárias conforme previsto em na Lei Complementar 173/2020.

0 feito já foi  avaljado  por esta  Secretaria de Assuntos

Jurídicos   (parecer  n°   173/2020/\/VTBM/SAJ)   e   agora   retorna   para   análise   da

EMENDA n° oi .

De início,  é necessário retificar o parecer anterior, vez

que o mesmo não está correto. A urgência em que foi reali

iu,a,Ç=g,e€ÕihíTeTo\/
nãonospermitiuumestudomaisade::i=a,d:9,stôfflpl€

-_T-.  _-,_ .--.- ^ --.-, ~ -,-,,,

CO

\

PraçadosTrêspoderes,74-Centro-Jacareí/SP-CEP12327-90lFone:(0|2)!3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br                             \u
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ

PALACIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Ao    contrário    do    que    afirmamos

:,.,'.,,:

projeto original  não tem  condições  de  prosseguimento,  vez que  o  mesmo
não atende as determinações da Portaria n° 14.815, de 19 de junho de 2020,

emitida pela Secretaria de Previdêncja e Trabalho, do Ministério da Economia.

A  referida  norma  estabeleceu  critérios  que  devem  ser

obedecidos para a lei municipal que tratará da suspensão prevista no artigo 9° da

Lei    Complementar     173/2020.     Dentre    outras    obrigações,     deve    constar

expressamente a  definição  da  natureza dos valores  devidos  ao  RPPS  que

serão alcançados pela suspensão (artigo io, § io).

Como  se  observa  do  projeto  em  análise,  em  nenhum

momento tal exigência foi atendida.

A  Emenda  n°  01,  ora em  análise,  pretende  adequar o

projeto   de   Lei   às   estipulações   da   aludida    Portaria.   Ainda   que   melhore

significativamente a propositura, entendo que a definição expressa da natureza

dos valores não foi ainda alçada, mesmo porque caberia ao Executivo apresentar

tal requisito de acordo com a realidade loca].

Temos  então  uma  situação  diferenciada:  a  emenda  é

fundamental   para   a   aprovação   do   projeto   original,   pois   sem   a   mesma   a

propositura estará  completamente fora  dos  padrões exigidos  pelo  Ministério da
Economia. Ainda assim a propos{a estaria, s.m.j., incompleta.

Nos parece que o mais adequado para o caso seria a

apresentação de uma Mensagem pelo Prefeito, nos termos do que regula o § 5°,

do  ariigo  105,  do  Regimento  lnterno,  para  propor  as  modificações  bem  trazidas

pela Emenda ora análise e a definição exigida pela Poriaria.

Assim,  temos  que  a  EMENDA  N°  01   é  apta  a  ser

analisada   e  votada,   ainda  que  ausente  a  definição  q,ue  cabe  ao   Executivo.

Outrossim,  se  a  mesma  for  rejeitada,  o

Praça dos Três Poderes, 74 - Centro_,aoffe€-i#
Orlgln

:"1\`..,

327-901  Fo
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACA

PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

F®lha

câÉaGraM,uÉ,cm
cle Jacareí

prosseguimento, ao contrário do que afirmamos anteriormente,  pois não atenderá

os parâmetros exigidos pela Poriaria 14.816, de 19 de junho de 2020.

Reiteramos   que   o   projeto   tramita   em   regime   de

urgência,  nos termos do artigo  91,1,  do  Regimen{o  lnterno,  pelo que devem  ser

adotadas as medidas cabíveis para o processamento em prazos diferenciados.

A  propositura  deverá  ser submetida  às  Comissões  de

Constituição   e   Justiça,   de   Finanças   e   Orçamento.   Para   aprovação   é

necessário do voto favorável  da  maioria simples,  presentes,  pelo  menos,  a

maioria absoluta dos membros da Câmara.

Este é o parecer sub censura.

g=_=__ ----- )     `À.

WAGNER
CONS

i-
U BACCARO' M

RÍDICO
SP N° 164.3

25 de agosto de 2020

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901 Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br

Página 3 de 3
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Órgão: Ministério da Econ®mia/Secret@i'ia EspeciaL de Previdência e TrabaLho

Folha

J}r 1,
Câmara Municipa!

c!e Jacarei

PORTARIA N° 14.816, DE 19 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre a apLicação do art. 9° da Lei CompLementar n° 173,
de 27 de maio de 2020, a valores devidos por Munici'pios a seus
Regimes  Próprios  de  Previdência  SociaL,  e  altera,  em  caráter
excepcionaL,  parâmetros  técnico-atuariais  apLicáveis  aos  RPPS.

(Processo n° 10133.100499/2020-54)

0  SECRETÁRIO  ESPECIAL  DE  PREVIDÉNCIA  E  TRABALHO  DO  MINISTÉRIO  DA  ECONOMIA,  no

uso das atribuições que Lhe conferem a aLínea "a" do inciso 11 do art. 71 e o art,180 do Anexo 1 ao Decreto n°

9.745, de Os de abril de 2019, e o inciso Vll do art.1° da Portaria ME n° 117, de 26 de março de 2019, e tendo
em  vista  o  disposto  no  inciso  Xll  do  art.  167  da  Constituição  FederaL,  no  §  9°  do  art.  9°  da  Emenda
ConstitucionaL n° 103, de 12 de novembro de 2019, no inciso 11 do art. 9° da Lei n° 9.717, de 27 de novembro
de 1998, e no art. 9° da Lei CompLementar n° 173, de 27 de maio de 2020, resoLve:

Art. 1° A apLicação da suspensão prevista no art. 9° da Lei Complementar n° 173, de 2020, aos
va[ores  devidos  por  Munici'pios  a  seus  F2egimes  Próprjos  de  Previdência  SociaL  -  F2PPS  depende  de
autorização por Lei municipaL específica.

§ 1° A lei  municipal deverá definir expressamente a natureza dos vaLores devidos ao F2PPS que
serão aLcançados peLa suspensão de que trata o caput, Limitados a:

1  -  prestações  não  pagas de termos  de acordo de parceLamento firmados até 28  de maio de
2020, com base nos arts. 5° e 5°-A da Portaria MPS n° 402, de 10 de dezembro de 2008, com vencimento
entre 1° de março e 31 de dezembro de 2020: e

11  -  contribuições  previdenciárias  patronais  devidas  peLo  Munici'pio  e  não  pagas,  reLativas  às
competências com vencimento entre 1° de março e 31 de dezembro de 2020.

§ 2° Para os efeitos do inciso 11 do § 1°, consideram-se contribuições patronais aquelas previstas
no plano de custeio do RPPS, de que trata o art. 47 da  Portaria MF n° 464, de 19 de novembro de 2018,
institui'das  por  meio  de  alíquotas,  para  cobertura  dos  custos  normaL  ou  suplementar,  ou  por  meio  de
aportes estabeLecidos em pLanos de amortização de deficit atuariaL. devendo a lei municipaL especificar se
a autorização da suspensão abrange essas três espécies ou apenas alguma deLas.

§ 3° A autorização para a suspensão de que trata este artigo:

1   -   não  afasta  a  responsabilidade  do  Munici'pio   peLa  cobertura  de  eventuais  insuficiências
financeiras do respectivo RPPS, decorrentes do pagamento de benefi'cios previdenciários, nos termos do §
1° do art. 2° da Lei n° 9.717, de 1998, incLusive as relativas aos pLanos financeiros em caso de segregação da
massa dos segurados; e

11  -  não afasta que o  Município  mantenha o funcionamento  do  órgão ou  entidade gestora  do
RPPS,  por  meio  da  assunção  direta  de  despesas.  do  repasse  da  taxa  de  administração  ou  de  aportes
financeiros, caso referido órgão ou entidade não tenha recursos disponíveis para taL finaLidade.

Art. 2° São vedadas:

I -a suspensão do repasse das contribuições dos servidores ativos, aposentados e pensionistas
devidas ao RPPS:

11   -   a   restituição  ou   compensação   dos  valores  de   prestações  de  termos  de  acordo  de

parcelamento ou de contribuições previdenciárias patronais devidas que tiverem sido pagas ao órgão ou
entidade gestora do RPPS com vencimento dentro do peri'odo de que tratam os incisos 1 e 11 do § 1° do art.



111 -a utilização de recursos do RPPS, incluídos os valores integrantes dos fundos de que tratam
9 da Constituição FederaL e o art. 6° da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998,  para despesas
do pagamento dos benefícios previdenciários do respectivo fundo e daquelas necessárias à sua

ção e ao seu funcionamento, conforme disposto no inciso XIl do art.167 da Constituição Federal.

Art. 3° Cada prestação de termo de acordo de parceLamento, de que trata o inciso 1 do § 1° do
art,  1°,  cuj.o  repasse tenha  sido  suspenso,  conforme  autorizado  em  Lei  municipaL,  deverá  ser  paga  pelo
Munici'pio  ao  órgão  ou  entidade  gestora  do  F2PPS,  com  a  apLicação  do  i'ndice  oficiaL  de  atuaLização
monetária  e  da  taxa  de juros  previstos  no  acordo,  respeitando-se  como  limite mínimo  a  meta  atuariaL,
dispensada  a  multa,  de forma  concomitante  com  as  prestações  vincendas  a  partir  de janeiro  de 2021,
iniciando-se  peLa prestação  mais antiga suspensa e terminando  peLa  mais  recente,  em  número totaL de
meses igua[ ao número de prestações suspensas.

Parágrafo   único,. ALtemativamente  ao  disposto   no   caput,   a   lei   municipaL  que  autorizar  a
suspensão  poderá ainda  autori-zar,  observadas as demais condições estabelecidas  no art. 5°  da  Portaria
MPS n° 402, de 2008, e o prazo máximo permitido pel'o § 9° do art, 9° da Emenda Constitucional n° 103, de
2019, incLusive em caso de prestações relativas a terríios de acordo de parceLamento-firmados com base
nos parâmetros estabelecidos no art. 5°-A da referida Portaria, que:

i  -as  prestações  suspensas éejam  objeto`de  novo termo  de  acordo  de  parceiamento,  a ser
formalizado até o dia 31 dejaneiro de 2021: ou

11 -o termo de acordo de parcelamento seja objeto de reparceLamento, a ser formalizado até o
dia 31 dejaneiro de 2021,  não se apLicando a  limitação de um  único reparceLamento prevista no inciso 111
do § 7° do art. 5° da Portaria MPS n° 402, de 2008.

Art. 4° As contribuições previdenciárias patronais, de que trata o inciso  11 do § 1° do art. 1°, cujo
repasse tenha sido suspenso, conforme autorizado em lei municipaL, deverão ser pagas peLo Munici'pio ao
órgão ou entidade gestora do F2PPS, com a aplicação do Índice oficiaL de atuaLização monetária e da taxa
de juros  previstos  na  [egisLação  municipaL  parà  os  casos  de  inadimplemento  da  obrigação  de  repasse,
respeitando-se como`limite mínimo a meta atuarial, dispensada a multa,`até o dia 31 dejaneiro de 2021.

_\_L

Parágrafo   único.   Alternativaménte  ao   disposto   no   caput,   a   Lei.municipal  que   autorizar  a
suspensão  poderá  ainda  autorizar,  observadas as demais  condições estabeLecjdas  no art.  5° da  Portaria
MPS n° 402, de 2008, é o prazo máximo permitido peLo § 9° do art. 9° da Emenda Constitucional n° 103, de
2019,   que  as  contribuições  suspénsas  sejam   objeto  de  termo   deí-acordo-de   parceLamento,   a  ser
formalizado até o dia 31 dejaneiro de 2021.

Art,  5°  O `não  repasse  dás  prestações  dos  termos  de  acordo  de  parceLamentos  e  das
contribuições previdenciárias patronais, suspensas conforme autorjzação em Lei  municipaL especi'fica, nos
termos do art.' 1°, não constituirá impedimento à emissão do Certificado de ReguLaridade Previdenciária -
CRP, até o dia 31 dejaneiro de 2021.

§  1°   Na  impossibiLidade  de  adequação  das  funcionalidades  do  CADÉ>REV  para  verificação
automática  da suspensão  de  que trata  esta-Pçirtaria,  a  emissão  do  CRP  deverá  observar o  disposto  no

parágrafo único do art. 3° da portaria MPs n° 204, de lo dejulho de 2008.        `-„

§  2°  A  suspensão  de  que  trata  esta  Portaria  não  dispensa  o  Múnici'pio  da  obrigação 'de
encaminhar  à  Secretaria  de  Previdência  o  Demonstrativo  de  lnformações  Previdenciárias  e  Repasses  -
DIPR  no prazo e na forma  previstos  na aLínea  "h"  do inciso X\/I  e  no  inciso  11  do §  6° do art.  5°  da  Portaria

MPS n° 2ó4, de 2008, observado o disposto na Portaria ME n° 9.348, de 06 de abriL de 2020.

Art. 6° APLicam-se, em  caráter excepcional, as seguintes djsposições reLati.vas aos parâmetros
técnico-atuariais dos RPPS:

I  - para os fins da aLínea "b" do inciso 11 do art. 46 da Portaria MF n° 464, de 19 de novembro de
2018,  serão admitidos  como ativos garantidores  dos compromissos do pLano  de  benefi`cios do  RPPS. os
termos de acordo de parcelamento formalizados até 31 dejaneiro de 2021;

11 - para contagem dos prazos remanescentes dos planos de amortização de deficit atuarial de

que tratam a ali'nea ''c" do art. 55 da Portaria MF n° 464, de 2018 e o inciso 11 do § 2° do art. 7° da lnstrução
Normativa n° 07, de 21 de dezembro de 2018, não será considerado o exercício de 2020:



111 -ficam postergados para o exerci'cio de 2022:

a) a apLicação do parâmetro mi'nimo de amortização do deficit atuarial, de que trata o inciso 11 do
art. 54 da Portaria MF n° 464, de 2018:

b) a exigência de eLevação graduaL das aLíquotas suplementares, de que trata o parágrafo único
do art. 9° da lnstrução Normativa n° 07, de 2018.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

BRUNO BIANCO LEAL

Este conteúdo não substitui o publícado na versão certificada.



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ

PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Projeto de Lei n° 013/2020

Emer\+a-.    Emenda    Pariamentar    (n°    01)    à

Projeto   de   Lei   de   iniciat.iva   do   Prefeito,   que

autoriza  a  aplicação  da  suspensão  prevista  no

artigo 9° da Lei Complementar n° 173/2020,  nos

termos     em     que     específica.     Possibilidade.

Constitucionalidade.                       Prosseguimento.

Ressalvas.

DESPACHO

Aprovo o parecer de n°  177/2020/SAJ/\/\/TBM  (fls.14/16)

por seus próprios fundamentos.

Conforme    bem    ressaltou    o    parecer    aprovado,    a

propositura  padece  de  graves  omissões.  Contudo,  tais  omjssões,  por  si  sÓ,  nãg
imDedem a tramitacão da DroDositura.

Isso porque o aspecto não observado do projeto em tela

se refere a norma contida em Poriaria. Como é cediço, a hierarquia das leis coloca

a  Poriaria  como  ato  normativo  infralegal,  isto  é,  abaixo  da  Constituição  e  demajs

Leis em sentido estrito.

Deste modo, tal omissão não encontra amparo no ariigo

88,  inciso 111, do Regimento lnternoí, a justificar seu arquivamento sumário.

\ Art, 88.          A presídência arquivará qualquer proposição:

Í..'
111 -                   manif ;estamerite  ilegal,  inconstitucíonal ou anti-regimental,  quando  assim
manlf;estar a Consultoria Juyídjca e a critério do Presidente,  após  a aprovação ou não
parecer jurídico.

Página 1  de
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Assim,   as   bem   fundamentadas   ponderações   tecidas

ilustre parecerista deverão ser objeto de

A Secretaria

Jacareí, 25

Jorge Alfredo
Secretário

dosa análise pelos Parlamentares.

para prosseguimento.

osto de 2020.

pedes Campos
iretor Jurídico
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

Assunto:     Pauta resumida da 26a sessão ordinária do ano de 2020
Data:            09/09/2020 (quarta-feira)
lnício:            09 horas

Folha

HÊffiE,EEHEIEErHi
de Jacareí

Senhor(a) Vereador(a),

Por  ordem  do  Presidente  desta  Casa  Legislatíva,  em  confomidade  com  as  disposições  legais  e
regimentais vigentes, infomo a pauta resumida para a 26a Sessão Ordinária do ano de 2020:

•    Leftura e votação dos trabalhos legis]ativos;

•    OrdemdoDia;

•    Uso da Tribuna pelos vereadores.

>      ORDEMDODLA:

1.     Discussão única do proieto de Lei do Executivo -PLE n° 13/2020 [origem: pL no i6no2o]
Assunto:  Au{oriza,  em  razão  da  pandemia  da  COVID-19,  o  Município  de  Jacareí  a  aplicar  as
suspensões previstas no artigo 9° da Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020.
Autoria:  Prefefto Municipal lzaias José de Santana.

>     ORDEM PARA VOTACÃO NOMINAL E PARA TEMAS LIVRES

1 ........ PAULINHO  DO  ESPORTE

2 ........ PAULINHO  DOS CONDUTORES

3 ........ RODRIGO SALOMON

4 ........ SÔNIA PATAS  DA AMIZADE

5 ........ VALMIR  DO  PARQUE  MEIA  LUA

6 ........ ABNER  DE  MADUREIRA

7 ........ ADERBAL SODRÉ

8 ........ ARILDO  BATISTA

9 ........ JUAREZ ARAÚJO

10 ...... LUCIMAR  PONCIANO

11 ...... LUíS  FLÁVIO

12 ...... MÁRCIA SANTOS

13 ...... PATRICIA JULIANl

PSD .... (leitura da  Bíblia)

PSDB

PSDB

Câmara Municipal de Jacareí, 7 de setembro de 2020.

M o a c i r               3:gj:â''gai,gsn#eày Moach

Bento           :g:,::N:eí::::àB,:.;:`::,.    ,V,oAC,R BENTo SALES  NETO
Sa les  Neto i:a.:(4¥.3b§2.%.ç,à`oQ7                     Secretário-Di retor  Legislativo

PRAÇA  Dos  TF{Ês  PoDEF`Es.  74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:  12327-901   -TEL.:  (12)  3955-220o  -www.jacarei.sp.leg.br
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Câmara  Muriiciiiai

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA N° o2

:?aagjr:.e:t:c:.:a::g;:Y:et::oa,#

Ao  PROJETO  DE  LEI  COMPLEMENTAR  DO  EXECUTIVO  -  PLCE  N°
13/2020, que "autoriza, em razão da situação da pandemia da COVID-19, o
Município  de  Jacareí  a  aplicar as  suspenções  previstas  no  art.  9°  da  Lei
Complementar n. ° 173/2020".

Serão  incluídos  no  artigo  1°  do  Projeto  de  Lei  n.°  13/2020,  o

parágrafo indicado, com a seguinte redação:

APRoVADo    "An1

#a%'Áffi§  to  A  ceiebração  do  ajuste  com  o  ipMJ  (lnstim  de

Previdência  do  Município  de  Jacareí)  observará  as  normas  fixadas  pelo  Ministério  da

Economia vigentes a época de sua assinatura.

Câmara Municipal de Jacareí, 09 de setembro de 2020.

íGMÁZvr7rár,W„Z©q
ABNER DE MADUREIRA

Vereador - PSDB
Presidente

Vereador -PSDB Vereador - PSD

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:  12327-901   -TEL.:  (12)  3955-2200  -www.jacareLsp.leg.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

1»____\__      _
E

ONIA `AMIZADE

Vereadora - PL

Folha

TORES

DR. RODRIGO SALOIVION
Vereador - PSDB

Justificativa: A emenda ora apresentada tem o condão de trazer um melhor regramento

ao presente PLCE e concomftantemente ao artigo 9° da Lei Complementar n.°173 de 27

de maio de 2020.

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREj  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -www.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 1  -CCJ

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

F®lha

HHEE-EEEHhLm=RE]
cle Jacareí

PLE N° 13/2020 -EMENDA N° 11 PARECER DA EMENDA

ASSUNTO:

EMENDA  N°  1  ao  Projeto  de  Le i  do  Executivo  que  autoriza,  em  razão  da
pandemia  da  COVID-19,  o  Município  de  Jacareí  a  aplicar  as  suspensões
previstas no ariigo 9° da Lei Com plementar n° 173, de 27 de maio de 2020.

AUTORIAPROJETO: PREFEITO  MUNICIPAL  IZAIAS JOSÉ  DE SANTANA

AUTORIAEMENDA: VEREADORA LUCIMAR  PONCIANO

Os    integrantes

JUSTIÇA,   tendo   avaliado

a    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÃO    E

propositura   discriminada   em   epígrafe,   nos   termos
regimentais, se manifestam n? conformidade do quadro abaixo:

1

Voto Assinajura        /..k \

PAULINHO DOS CONDUTORES(Presidente)

ff_ftgêgrm#-ç/:\===
PATRÍCIA JULIANI(Relatora) %##ww ///   r-í;j'   ^  lj`r

JUAREZ ARAÚJO(Membro)

C®Y\T|1njúGJ

1=Júl_J£

Justificativa:    ¢Àz    ¢m#„#Á,J,    /L/,9c#` ,

(À    oáLIÀLffi    fl

Câmara Municipal de Jacareí,  0 q   de setembro de 2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

Encaminhada ao plenário.                        ()Q/Arquivada.

PRAÇA   D0S  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREí  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREI.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUN[CIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 2 -CFO

FINANÇAS E ORÇAMENTO

F©lha

HEmEgimm\HEEm
de Jacarei

PLE N° 13/2020 -EMENDA N° 1 PARECER DA EMENDA

ASSUNTO:

EMENDA  N°  1  ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  que  autoriza,  em  razão  da
pandemia  da  COVID-19,  o  Município  de  Jacareí  a  aplicar  as  suspensões
previstas no artigo 9° da Lei Com plementar n° 173, de 27 de maio de 2020.

AUTORIAPROJETO: PREFEITO  MUNICIPAL  IZAIAS JOSÉ  DE SANTANA

AUTORIAEMENDA: VEREADORA LUCIMAR  PONCIANO

Os      integrantes     da     Comissão      Permanente     de     FINANÇAS      E
ORÇAMENTO,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Voto Assinatura    ^            A

PATRÍCIA JULIANl `               .`--!`             ,_          -`        _

Q,L,#(Presidente)

SÔNIA PATAS DA AMIZADE
:-:-,:`--;-.`.`   -     ` Íirj  -(Relatora)

JUAREZ ARAÚJO

C Gfl TJ dL;#-¢ •_ - - _ :-± - j;(Membro)

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,  oq  de setembro de 2020.

CONCLUSÃO:

(D';n::cdaa:.Thaan:fae:t:çp:::áar::Ta'apr°P°S#Adr:::vr:dsaer

PRAÇA  DOS  TRÉS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 1  -CCJ

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

F®lha

_____i±_,:L
eâmara Municipa!

de Jacareí

PLE N° 13/2020 -EMENDA N° 2 PARECER DA EMENDA

ASSUNTO:

EMENDA  N°  2  ao  Prç>jeto  de  Lei  do  Executivo  que  autoriza,  em  razão  da
pandemia  da  COVID-19,  o  Município  de  Jacareí  a  aplicar  as  suspensões
previstas no artigo 9° da Lei Com plementar n° 173, de 27 de maio de 2020.

AUTORIAPROJETO: PREFEITO  MUNICIPAL IZAIAS JOSÉ  DE SANTANA

AUTORIA

VEREADORES   ABNER   DE   MADUREIRA,   ADERBAL   SODRÉ,   JUAREZ
ARAÚJO,       PATRÍCIA      JULIAN PAULINHO      DOS      CONDUTORES,

EMENDA: PAULINHO  DO  ESPORTE,   DR.   RODRIGO  SALOMON   E  SÔNIA  PATAS
DA AMIZADE.

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÃO    E

JUSTIÇA,   tendo   avaliado   a   propositura   discriminada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Voto Assi#tHra       #`§  #-`-`

PAULINHO DOS CONDUTORES
-:_--_        :--_:               -_            --(Presidente)

PATRÍCIA JULIANl
•.         `--_              --.--_:

`---`-`:-`-`-`-.

(Relatora)

JUAREZ ARAÚJO
-í-` :  €   r. ,_._^:,_= T-y . J-J7(Membro)
V

EEmE=EH

Câmara Municipal de Jacareí,  0 q   de setembro de 2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

§¢Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÉS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREI.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 2 -CFO

FINANÇAS E ORÇAMENTO

F®lha

IEE=
Câmara  Muriicipal

de Jacarei

PLE N° 13/2020 -EMENDA N° 2 PARECER DA EMENDA

ASSUNTO:

EMENDA  N°  2  ao  Projeto  de  Le i  do  Executivo  que  autoriza,  em  razão  da
pandemia  da  COVID-19,  o  Município  de  Jacareí  a  aplicar  as  suspensões
previstas no artigo 9° da  Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020.

AUTORIAPROJETO: PREFEITO  MUNICIPAL  IZAIAS JOSÉ  DE SANTANA

AUTORIA

VEREADORES   ABNER   DE   MADUREIRA,   ADERBAL   SODRÉ,   JUAREZ
ARAÚJO,       PATRÍCIA      JULIAN PAULINHO      DOS      CONDUTORES,

EMENDA: PAULINHO  DO  ESPORTE,   DR.   RODRIGO  SALOMON   E  SÔNIA  PATAS
DA AMIZADE.

Os      integrantes     da     Comissão      Permanente     de      FINANÇAS      E

ORÇAMENTO,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Voto Assinatura     '              /,.,

PATRÍCIA JULIANl

#,J        Á,LÓ /_
(Presidente)

SôNIA PATAS DA AMIZADE

1:;`--;` +Tj(Relatora)

JUAREZ ARAÚJO
•`'..        =    .-_-.-'  __.,   .`_.  t--,

-
(Membro) ' A  A,ÃJ±Á

Justificativa

1`-`.`    ``    ..(.:     .     :`       ``

Câmara Municipal de Jacareí,   Oq  de setembro de 2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

D< Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÉS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA
Ref.= PLE n° 13/2020

Nos termos do art. 45 do Regimento lntemo desta Casa, observados

os    pareceres    das    Comissões    Permanentes,    determino    ao    Setor   competente    o

ARQUIVAMENTO  da  EMENDA  N°  01,  de  autoria  da  Vereadora  Lucimar  Ponciano,  ao

PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO -PLE N° 13/2020, que autoriza, em razão da pandemia

da COVID-19, o Município de Jacareí a aplicar as suspensões previstas no ariigo 9° da Lej

Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020.

Para a produção dos efeftos regimentais, comunique-se o teor deste

à autora e aos demais Vereadores.

Câmara Municipal de Jacareí, 09 de setembro de 2020.

ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA

(Abner de Madureira)
Presidente

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP:  12327-901 -Tel.: (12) 3955-2200 -www.jacàrei.sp.leg.br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Ofício n° 106/2020icMP

A Sua Excelência, o Senhor
DR. IZAIAS JOSÉ DE SANTANA
Prefeito do Município de Jacareí

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Jacareí, 09 de setembro de 2020.

Por   ordem   do   Senhor   Presidente   desta   Casa   Legislativa,   o

Vereador Abner Rodrigues de Moraes Rosa, encaminho para as devidas providências,

impresso  em   cinco   (5)   vias,   o   autógrafo  da   lei   abaixo  discriminada,   devidamente

aprovada em Sessão Ordinária realizada nesta data:

•   LEI N° 6.355 -   Autoriza, em razão da pandemia da COVID-19, o Município de Jacareí

a aplicar as suspensões previstas no artigo 9° da Lei Complementar n° 173, de 27 de

maio de 2020.

Encaminho,   também,   cópia  dos  autos  do   respectivo   processo

legislativo.

Sendo o que me cumpria, subscrevo.

Respeitosamente,

';L{. L[    H=|   '|T:\ 3   \f_iJ€.|I®üF;€`::(=,!                        \

`;,ef3:^®a|   \€,3\Ílíti `q     c.1    -.t,::...

\`   -_ç ----- ==-
Qãjtnüra:c
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